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ATA DA 02º REUNIAO EXTRAORDINARIA DA COMISSAO DE FINANGAS, 
ORCAMENTO E TOMADA DE CONTAS, NA 4º SESSAO LEGISLATIVA 
ORDINARIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 01 DE JULHO 2024. 
Ao um dia do més de julho de dois mil e vinte e quatro, as dezessete horas e 
vinte e seis minutos, compareceram na sala das comissdes os Vereadores 
Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, Otavio Julio Gongalves Filho e Diego 
Damasceno Milioni, membros da supracitada comissdo. Havendo número 
regimental, a Presidente da Comiss&o, Vereadora Sénia Maria Vieira da Cunha 
Pinheiro, declarou aberta a segunda reunião extraordinaria, propondo a 
dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por unanimidade a referida 
dispensa. A Presidéncia informa que a reunido se destina a discutir e votar 
parecer do Projeto de Lei n°20/2024 que “Dispõe sobre a fixagdo dos 
subsidios do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito e dos Diretores de 
Departamento do Municipio de Matias Barbosa.” e no Projeto de Resolução 
n°.02/2024 que “Dispõe sobre a fixagdo do subsidio dos Vereadores da 
Camara Municipal de Matias Barbosa para a legislatura 2025/2028.”. O Senhor 
Relator, Vereador Otavio Julio Gongalves Filho, opinou favoravel à aprovação 
do Projeto de Lei n°.20/2024 e no Projeto de Resolução n°.02/2024, sendo 
acompanhado pela Presidente e pelo Secretario. Cumprida a finalidade da 
reunião, a Presidéncia agradeceu a presenca dos parlamentares, deu por 
encerrado os trabalhos, e determinou a lavratura da ata, que eu, Diego 
Damasceno Milioni, lavrei e assino juntamente com os demais membros da 
comissão, as dezessete horas e trinta e oito minutos. Sala das comissdes, ao 
um dia do més de julho de dois mil e vinte e quatro. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

PARECER NA PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.20/2024 

RELATÓRIO 
De autoria da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de contas, foi 

protocolada em 24 de junho de 2024, a Proposição de Lei nº.20/2024 que “Dispõe sobre 

a fixação dos subsídios do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito e dos Diretores de 

Departamento do Municipio de Matias Barbosa” e encaminhada para esta Comissão para 

emiss&o de parecer em primeira discuss&o e votação. 

FUNDAMENTAGAO 
A Proposição de Lei não apresenta vicios de ordem formal ou material que 

impecam sua aprovação. A Comissão, ao estudar os apontamentos nos pareceres 

juridico e contabil, averiguou e opinou que a proposição não afronta os dispositivos legais 

e principios regentes da legislação correlata. 

Contudo, será analisado o projeto de lei que dispde sobre as diretrizes 

orgamentarias para o exercicio de 2025 que está em tramitação nesta Casa, a fim de que 

o mesmo esteja em acordo com a presente proposigéo. 

O relator desta Comissdo, quanto aos aspectos a que compete examinar, 

apresentou seu voto favoravel & aprovagéo em primeira votação na Proposição de Lei 

n°.20/2024, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretario. 

CONCLUSAO 

Em face ao exposto, opinamos favoravel à aprovagdo da Proposição de Lei 

n°.20/2024. 

Cémara Municipal de Matias Barbosa, 01 de julho de 2024. 
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